
 

 

PORTARIA Nº 52, de 02 de maio de 2024. 
 
 

 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE MATÃO, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais;  
 
 

Resolve prorrogar o prazo do Art. 1º da Portaria 48/2024, até 03 de maio.  
 
Passando a viger:  
 
 
Art. 1º Fica estabelecido que a data de corte para possibilidade de adesão 

dos servidores no exercício financeiro de 2024 às empresas credenciadas ocorrerá do dia 03 de 
maio de 2024 até o dia 08 de maio de 2024. 

 
Art. 3º DETERMINAR que esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Matão, aos 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 

SIDINEI CALABRES 
Presidente 

 
 
 
 

DAVISON JOSÉ TOSADORI   JOSÉ APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 
1º Secretário          2º Secretário 

 
 
 
 

PAULO ROBSON RAMOS 
Vice-Presidente 

 


